
Classificação: Documento Ostensivo

i1BNDES Sem restrição de acesso

Unidade Gestora: ANDEJUR

INFORMAÇÃO DE ADITIVO A CONTRATO ADMINISTRATIVO

ADVOGADA: Julia Maria Pilla zur Nedden
ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATADA: SERPRO - SERViÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

CONTRATO: OCS N° 058/2014

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de tecnologia de informação e de
gerenciamento de conexões à INFOVIA. Brasília, envolvendo: conexão tipo 1, serviços
adicionais e serviços de videoconferência, conforme proposta da Contratada.

ADITIVO: 01

FINALIDADE DO ADITIVO: (i) a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO OCS nO
058/2014, de 13/06/2014, pelo período de 12 (doze) meses; e (ii) a adequação da Cláusula
Quinta do CONTRATO ("PREÇO"), em virtude do reajuste de preços formalizado por
Apostilamento.

VALOR ATUAL DO CONTRATO: Até R$ 80.130,00 (oitenta mil cento e trinta reais).

AUTORIZAÇÃO PARA O ADITIVO: Autorização da Superintendente da Área de Tecnologia da
Informação, exarada na IP ATI/DESET nO015/2015, de 25/05/2015.

CERTIDÕES VÁLIDAS ANEXADAS NO SAP - CASO AC02112015
Conjunta Dívida Ativa da União e Secretaria da Receita Federal
FGTS
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da CGU
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do CNJ
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 12/06/2015.

ruz

ar Santos Rodrigues
Gerente
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CONTRATO OCS N° 058/2014
(N° SAP 4400000501)

ADITIVO N° 01 AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS QUE ENTRE
SI CELEBRAM O BANCO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL - BNDES E SERViÇO FEDERAL
DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO, NA FORMA ABAIXO:

o BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES,
empresa pública federal, com sede em Brasília, Capital Federal, e serviços nesta
cidade do Rio de Janeiro - RJ, na Av. República do Chile, n° 100, CEP 20031-917,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 33.657.248/0001-89,
doravante denominado simplesmente BNDES, neste ato representado na forma do seu
estatuto social, e o SERPRO - SERViÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS, empresa pública federal com sede em' Brasília, Capital Federal, na SGAN,
Quadra 601, Módulo V, Asa Norte, CEP 70836-900, inscrita no CNPJ sob o n°
. 33.683.111/0001-07 e com filial inscrita no CNPJ sob o n° 33.683.111/0002-80,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu
estatuto social, nos termos da autorização exarada no âmbito da IP ATIIDESET nO
15/2015, de 20/05/2015, conforme previsão orçamentária sob a rubrica SAP nO
3101300003 (telecomunicações), Unidade Orçamentária nOBN00004000 (CC TI), e em
consonância com o que preceitua o art. 57, 11, da Lei nO8.666/93, celebram o presente
Instrumento Contratual Aditivo nO01, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FINALIDADE
O presente Aditivo tem por finalidade:

I. a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO OCS nO 058/2014, de
13/06/2014, pelo período de, 12 (doze) meses; e

~ ,_... 'lo. •• ~- •

11. a adequação da Cláusula Quinta do CONTRATO ("PREÇO"), em virtude do
reajuste de preços formalizado por Apostilamento, em 29/04/2015.

Parágrafo Único "
Em virtude das alterações apontadas no caput desta Cláusula, alteram-se as Cláusulas
Segunda ("VIGÊNCIA") e Quinta ("PREÇO"), que passam a vigorar com as redações a
seguir:

"CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
O presente CONTRATO terá a duração de 12 (doze) meses, com inICIO em
13/06/2015 e término em 12/06/2016, podendo ser prorrogado, mediante Termo
Aditivo, por iguais e sucessivos períodos, até o limite total de' 60 (sessenta)
meses.

Contrato OCS 058/2014 - Aditivo 01

Julia Maria ~ zur Nedden
Ad:t~aada
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
O BNDES pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços ora
contratados, o valor mensal de até R$ 6.677,50 (seis mil, seiscentos e setenta e
sete reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor global anual de até R$
80.130,00 (oitenta mil, cento e trinta reais), conforme Proposta apresentada,
Anexo /I ao presente Contrato, observado o disposto na Cláusula Sexta deste
Instrumento.
{. ..}"

cLÁUSULA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
Caberá ao BNDES providenciar a publicação do extrato deste Termo Aditivo, conforme
disposto no art. 61 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO
Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO, não
importando este Instrumento Contratual Aditivo nO01 em novação.

As folhas deste Aditivo são rubricadas por Julia Maria Pilla zur Nedden, advogada do
BNDES, por autorização do(s) representante(s) legal(is) que o assina(m).

Firmam o presente instrumento, redigido em duas vias de igual teor e forma,
juntamente com as testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, fl de 3v~\tode 2015.

BANCO NACIONAL DE DESENV LVIMENTO

Francisco Eduardo Santos R/zzo
Chefe de Departamento

AAlOEPAO

ÔMICO E SOCIAL - BNDES

. / /' /' André de Cesero
(// " ..e.. U IV Diretor

SERVIÇQJ%ÉDERALDE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO

Testemunhas:

L&~
NOme~WGl'raobOt~
CPF lSoH6'05i-m

~
Nome lV\\)."OrV ~e.:; . t>ANT,)VO'
CPF ,;l:,?>~ -4-6<,.~81-1- .l.

Contrato OCS 058/2014 - Aditivo 01

Julia Mari'~a zur Nedden
:r~~ada
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DECLARAÇÃO

o Serviço Federal de- Processamento de Dados - SERPRO, CNPJ:

33.683.111/0001-07, sediado à SGAN Quadra 601 - Módulo V, declara para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nO8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela
Lei nO9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em

traqalho noturno, perigoso ou insalubre, assim como menores de dezesseis anos

executando qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de menor aprendiz a partir de
quatorze anos.

Brasília, 03 junho de 2015.

Maria Norma ~ Alexandre
Chefe da Divisão da Gestãodas Pessoas,;.Sede

1;,\,'\,'1\'1 c;("~P'"C') 00' ri)!,, ~ '''- ~_I I, 'L') v"

tiERVIÇO FEDERAL Oe.
'r~OCESSAMENTO DE DADOS -IIRPRt'

33.683.11110001.07
SGAN QUAORA 601 MOOULO V
eRAsluA ar:
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Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO DA FAZENDA

DECRETOS DE 14 DE MAIO DE 201S

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o ano 84. caput. inciso XXV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 9'1, ~ 1.11..do Estatuto aprovado pelo
Decreto nll. 6.791. de 10 de março de 2009. resoh'e-O .NOMEAR
ANDRE DE CESERO. para exercer o cargo de Diretor do Serviço
Federal de Processamento de Dados - SERPRO.

Brasília 14 de maio de 2015; 19411 da Independência e 127.0.
da República

DlLMA ROUSSEFF
/(lJ'dsiu Jos"~ ,.\1,lS.\'O(,:: dt.' (iodo)'

TAIil&LADSõP R&COS DIii JORNAIS AVULSOS
Pãolno. ;;"'::r~~ ~,.

I!.tados
de02a28 RS 030 R$ 180
de32a76 R$ 050 "$ 2,00
deSO.156 R' 110 R$ 2.•60
d.1GO a250 R$ 1,50 R$ 3.00
de 254.500 "$ 3,00 ••$ .•••50

- Acima d.- ~O p~I~. - preoo de •• __ •• mal •• Koeca.nted.
pilglncu. rnuftlplk:*do por RS 0.0107

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o ano &4, aput. inciso XXV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 9't, ~ 1.11., do Estatuto aprovado pelo
Decreto nO.6.791, de 10 de março de 2009. resolve

RECONDUZIR

ANTÔNIO JOÃO NOCCHI PARERA ao cargo de Diretor do Serviço
Federa! de Processamento de Dados - SERPRO.

Brasília, 14 de maio de 2015; 194't da Independência e 127.11.
da República.

DILMA ROUSSEFF
'{iJrcil"fo .!O.qi IHaS.H1fe d.: (iOt/'J,l'

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o ano 84, caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 9't, ~ 1.0., do Estatuto aprovado pelo
Decreto Jl'l 6.791, de 10 de março de 2009, resolve

NOMÉAR

ANTONIO LUIZ FUSCHINO. para exercer o cargo de Diretor do
Sen'iço Federa! de Processamento de Dados - SERPRO.

Brasllia, 14 de maio de 2015: 194.11.da Independência e 127.11.
da República.

DILMA ROUSSEFF
Jêm.:l.I"ilJ .J(l~l Mm'.wtc Je (,od(lY

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, capllt, inciso XXV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 90, ~ 1.11.. do Estatuto aprovado pelo
Decreto nll. 6.791. de 10 de março de 200lJ. resolve

NOMEAR

MARIA DA GLÔRIA GUIMARÃES DOS SANTOS. para exercer o
cargo de Diretora-Superintendente do Serviço Federal de Processa-
mento de Dados - SERPRO.

Brasília, 14 de maio de 2015; 194.11.da Independência e 1270.
da República.

DILMA ROUSSEFF
7(11'1.:15;0 .Jmc: A/assv!rJ úe Gor/(I)'

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o ano &4, caput. inciso XXV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 9.0., ~ 1.0., do Estatuto aprovado pelo
Decreto nl1 6.791. de 10 de março de 2009, resolve

NOMEAR

FERNANDO EURICO DE PAlVA GARRIDO, para exercer o cargo de
Diretor do Serviço Federa! de Processamento de Dados - SERPRO.

Brasília, 14 de maio de 2015; 194.11.da Independência e 127.0.
da República

DILMA ROUSSEFF
li.1râüo José" IHussore de (iodoy

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA. no uso da atribuição
que lhe confere o ano 84, caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 9C, ~ lO., do Estatuto aprovado pelo
Decreto nll. 6.791, de 10 de março de 2009. resolve

RECONDUZIR

MARCOS VINICIUS FERREIRA MAZONI ao cargo de Diretor-Pre-
sidente do Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO.

Brasllill, 14 de maio de 2015; 194'>da Independência e 127'
da República.

DILMA ROUSSEFF
'/i.u'I.:hio ./,).r,J r\1~lJJI)(~ dt. (i'odo)'

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

RETIFICAÇÃO

No Decreto de exoneração de ANIVALDO JUVENIL VALE
do cargo de Secretário-Executivo do Ministério dos Transpones, onde
se lê "do Ministério dos Transpones", leia-se "do Ministério dos
Transportes, a partir de 25 de fevereiro de 2015".

Presidência da República

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Exposição de Motivos

Nll. 9. de 6 de maio de 2015. Afastamento do País do Ministro de
Estado Chefe da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da
República, com ônus, no período de 14 a 2~ de maio d~ 2015, in-
clusive trânsito, com destino aos Estados Umdos da Aménca, para:

- em Nova Iorque. participar de palestra e discussão no Council of the
Americas e de reunião com lideranças empresariais e financeiras; e

- em Boston, participar de rewtiões com consultorias e fundos in-
teressados em investir no venture capital no Brasil e com a reitoria
da Universidade de Harvard, a propósito de posslvel colaboração com
universidades brasileiras. Autorizo. Em 14 de maio de 2015.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Exposição de Motivos

N' 28, de 6 de maio de 2015. Afastamento do País do Ministro de
Estado da Saúde, com ônus, no perfodo de 16 a 21 de maio de 20]5,
inclusive trânsito, com destino a Genebra, Suiçs, para participar da 6&&
Assembleia Mundial da Saúde. Autorizo. Em 14 de maio de 2015.

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Exposição de Motivos

No. 4. de 14 de abril de 2015. Afastamento do País da Ministra de
Estado do Meio Ambiente, com ônus, no período de 16 a 20 de maio
de 2015. inclusive trânsito, com destino a Berlim, Alemanha, para
panicipar da IV Edição do Diálogo de Petersberg sobre Mudança do
Clima e de reuniões com chefes de delegação e dirigentes de or-
ganismos internacionais. Autorizo. Em 14 de maio de 2015.

CASA CIVIL

PORTARIAS DE 14 DF. MAJ() DE 201S

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

O MINISTRO DE E~TADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESlDtNCIA DA REPUBLICA, no uso de suas atribuições e
tendo em \,ista o disposto no ano ].0. do Decreto n.ll.4.734, de 11 de
junho de 20D3, resolve

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gm ..bIiaia1licicb:le.htrri.
pelo código (lOO220I505150000I
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